
	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

03ª SESSÃO ORDINÁRIA - QUARTA CÂMARA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2026,

ÀS NOVE HORAS,  OU NÃO SE REALIZANDO,  NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQÜENTES OS

SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA:

1 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0035041-26.2010.8.10.0001      

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. 

PROCURADOR: RAFAEL KRIEK LUCENA CAVALCANTI. 

1º RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.   

PROCURADORA: MARILÉA CAMPOS DOS SANTOS COSTA.

2ª RECORRIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

PROCURADORA: ANA FLÁVIA MELO E VIDIGAL SAMPAIO. 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 06 A 13.09.22  : “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  PROCURADOR  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO

LUÍS, DR. RAFAEL KRIEK LUCENA CAVALCANTI.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não
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funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) des.(a) (1), (2), (3). O(a) des.(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a

divergência apresentada pelo(a) des.(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  ),  ficando vencido(a) o(a) des.(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no
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feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

2 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0811247-54.2021.8.10.0001      

RECORRENTE: ETEVALDO MATOS MAIA FILHO.

ADVOGADO: AUGUSTO AFONSO BARBALHO DUQUE BACELAR (OAB/MA N.º 7.774).  

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. 

PROCURADOR: IVÁLTERO BATISTA DIAS PEDROSA. 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 18 A 25.04.23:   “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE, DR. AUGUSTO

AFONSO BARBALHO DUQUE BACELAR (OAB/MA N.º 7.774).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) des.(a) (1), (2), (3). O(a) des.(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a

divergência apresentada pelo(a) des.(a)  (  1 ),  (  2 ),  (  3  ),  ficando vencido(a) o(a) des.(a)

relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.
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14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

3 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0841306-59.2020.8.10.0001      

RECORRENTE: MARIA MARLENE SANTOS DE SOUZA.

ADVOGADO: LUCAS EVANGELISTA CORREA NOLETO (OAB/MA N.º 12.951).   

RECORRIDO: MARCONI EMMANUEL AMORIM DE CARVALHO. 

ADVOGADOS: MÁRCIO  ARAÚJO  DA  SILVA  (OAB/MA  N.º  6.910),  BRUNO  JOSÉ  DE

FREITAS BORGES (OAB/MA N.º 8.824). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  28.05.24  A  04.06.24:   “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA RECORRENTE,

DR. LUCAS EVANGELISTA CORREA NOLETO (OAB/MA N.º 12.951).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.
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3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.
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15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 19 de fevereiro de 2026.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL

7



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

03ª SESSÃO ORDINÁRIA – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, TERÇA-FEIRA, 17 DE

MARÇO  DE  2026,  ÀS  NOVE  HORAS,  OU  NÃO  SE  REALIZANDO,  NAS  TERÇAS-FEIRAS

SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA:

1  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO N.º 0800110-24.2024.8.10.9005

RECORRENTE: HOSPITAIS E CLÍNICAS DO PIAUÍ S/S LTDA. 

ADVOGADOS: PEDRO SOTERO BACELAR (OAB/PE N.° 24.634), LORENA CAVALCANTI

CABRAL  (OAB/PE N.º 29.497), DANIELE VICTOR MARCUCCI (OAB/PE N.º

30.709), JEFERSON LUIS DA CRUZ SILVA (OAB/PE N.º 60.566). 

RECORRIDO: A.  N.  S.  C.  (MENOR  REPRESENTADO  POR  SEU  GENITOR  ANDRÉ

VICENTE CHAVES SOUSA). 

ADVOGADOS: MÁRCIO VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA LEAL (OAB/PI N.° 20.757), LUANE

IZIDIO DE SOUSA SAMPAIO LEAL (OAB/PI N.° 15.219).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

SORTEADOS PARA COMPOR A TÉCNICA COLETIVA DE JULGAMENTO:

DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E DESEMBARGADOR

LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

ADIADO: S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03.02.26:   A CÂMARA, POR MAIORIA, DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO

CONDUTOR DE  SUA EXCELÊNCIA O  DESEMBARGADOR RELATOR.  O

RELATOR  FOI  ACOMPANHADO  PELO  DESEMBARGADOR  JOSÉ

GONÇALO DE SOUSA FILHO, FICANDO VENCIDA A DESEMBARGADORA

MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA.  O MINISTÉRIO PÚBLICO

NÃO FUNCIONA NO FEITO.

OBS.: ADIADO PARA JULGAMENTO MEDIANTE TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO

DO COLEGIADO. 
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OBS.: O DR. MÁRCIO VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA LEAL (OAB/PI N.°

20.757) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DO RECORRIDO. 

S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21.10.25:   “PEDIDO DO DESEMBARGADOR

RELATOR  PELO  ADIAMENTO  DO  JULGAMENTO  DO  RECURSO.  O

RECURSO  SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA 02.12.2025.”

S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 17 A 24.06.25:   “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO  RECORRENTE,  DR.  PEDRO

SOTERO BACELAR (OAB/PE N.° 24.634).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO EM TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

1. DES. MARCELO CARVALHO SILVA

2. DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

3. DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

4.  DES.  ANTÔNIO  JOSÉ  VIEIRA  FILHO (SORTEADO  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DE

JULGAMENTO AMPLIADO)

5.  DES.  LUIZ  DE  FRANÇA  BELCHIOR. (SORTEADO  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DE

JULGAMENTO AMPLIADO)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO  ao

Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o  desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (   ) e  o(a)

desembargador(a)  (   ),  em sentido  contrário  votaram o(a)  desembargador(a)  (    )  e o(a)

desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

2. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao

Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o  desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (      ) e  o(a)

desembargador(a)  (   ),  em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a)
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desembargador(a) (   ). O Ministério Público não funciona no feito.

3.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO  ao  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a) ( ) e o(a)

desembargador(a)  (   ),  em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a)

desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

4.  A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO  ao

Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (     ).  O(a)

desembargador(a)  (    )  votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)   (    ),  em

sentido contrário, acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a)  ( ),

o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona

no feito.

5. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao

Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (     ).  O(a)

desembargador(a)  (    )  votou acompanhando o(a)  desembargador(a) relator(a)   (   ),  em

sentido contrário, acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (    ),

o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona

no feito

6.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a)  (

).  O(a) desembargador(a) (    )  votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)   (  ),

em sentido contrário, acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (

),  o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ).  O Ministério  Público não

funciona no feito.

7. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade, DEU PROVIMENTO

ao Agravo Interno,  nos  termos do voto  condutor  de  Sua Excelência  o desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (     ),    o(a)

desembargador(a)  (   ), o(a) desembargador(a)  (   )  e o(a) desembargador(a)  (      ).  O

Ministério Público não funciona no feito.

8. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NEGOU

PROVIMENTO  ao  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (    ),

o(a) desembargador(a) (   ), o(a) desembargador(a)  (   ) e o(a) desembargador(a) (      ). O

Ministério Público não funciona no feito.
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9.  A Câmara,  em prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  DEU PARCIAL

PROVIMENTO  ao  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (    ),

o(a) desembargador(a) (    ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a) (      ). O

Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade, NÃO CONHECEU

do Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (      ),    o(a)

desembargador(a)  (    ), o(a) desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (      ).  O

Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  NÃO CONHECEU  do

Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o  desembargador(a)

relator(a).  Acompanharam  o(a)  relator  (a),  o(a)  desembargador(a)   (    ) e  o(a)

desembargador(a)  (     ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (     ) e o(a)

desembargador(a) (    ). O Ministério Público não funciona no feito.

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13.  Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

2 – APELAÇÃO CÍVEL N.° 0801530-93.2021.8.10.0073 

APELANTE: C.I.A. CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS

LTDA.

ADVOGADOS: LUCAS JOSÉ MONT’ ALVERNE FROTA (OAB/MA N.º 19.579), FABIANO DE

CRISTO  CABRAL  RODRIGUES  JÚNIOR  (OAB/MA  N.º  9.472-

A), FRANCISCO XAVIER DE SOUSA NETO (OAB/MA N.º 16.424), STÊNYO

VIANA MELO (OAB/MA N.º 7.849).

APELADOS: FRANCISCO MAURÍCIO SOUZA, MÁRCIA MARIA ROCHA SOUZA.

ADVOGADOS: SANDRA  MARIA  GONÇALVES  ROCHA  (OAB/MA  N.º  5.198),  ISAAC

RUBENS BRITO DIAS FILHO (OAB/MA N.º  4.247),  LARISSA DE CASSIA

CAMARA COSTA (OAB/MA N.º  16.795),  ISAAC NILSON FONSECA DIAS

(OAB/MA N.º 17.167).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
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SORTEADOS PARA COMPOR A TÉCNICA COLETIVA DE JULGAMENTO:

DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E DESEMBARGADOR

LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR.

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.02.2026:  A CÂMARA, POR MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO

AO APELO, NO SENTIDO DE MANTER A SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO DA

PARTE APELANTE EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, PASSANDO-A DE

10% (DEZ PORCENTO) PARA 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA

CAUSA, NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR

RELATOR.  O  RELATOR  FOI  ACOMPANHADO  PELO  DESEMBARGADOR  MARCELO

CARVALHO  SILVA,  FICANDO  VENCIDA  A  DESEMBARGADORA  MARIA  FRANCISCA

GUALBERTO  DE  GALIZA,  QUE  VOTOU  PELO  PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO,  PARA

REFORMAR  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA,  JULGAR  PROCEDENTE  A  AÇÃO  DE

MANUTENÇÃO DE POSSE, CONFIRMAR A TUTELA LIMINAR CONCEDIDA E INVERTER OS

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO

E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS

HIPÓTESES  ELENCADAS  NO  ART.  178  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  A EXIGIR  A

INTERVENÇÃO MINISTERIAL.

EM  SEGUIDA,  O  PRESIDENTE,  DESEMBARGADOR  MARCELO  CARVALHO  SILVA,

DETERMINOU  A  REALIZAÇÃO  DO  SORTEIO  DOS  DOIS  DESEMBARGADORES  PARA

COMPOR  A  TÉCNICA  DO  JULGAMENTO  AMPLIADO,  SENDO  SORTEADO  O

DESEMBARGADOR  ANTÔNIO  JOSÉ  VIEIRA  FILHO  E  O  DESEMBARGADORA  LUIZ  DE

FRANÇA BELCHIOR.

OBS.: ADIADO PARA JULGAMENTO MEDIANTE TÉCNICA DO JULGAMENTO AMPLIADO. O

RECURSO SERÁ JULGADO NA SESSÃO ORDINÁRIA, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA

17.03.2026.

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03.02.2026:  “EM DECORRÊNCIA DO PEDIDO DE VISTA DOS

AUTOS POR PARTE DA DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA,

O JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO FOI ADIADO PARA A SESSÃO ORDINÁRIA, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA 24.02.2026.

OBS.: O DR. STÊNYO VIANA MELO (OAB/MA N.º 7.849) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM

12



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

FAVOR DA APELANTE, E, A DRA. SANDRA MARIA GONÇALVES ROCHA (OAB/MA N.º 5.198)

REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DOS APELADOS.”

DIA  13.08.24:  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA ADVOGADA DOS

APELADOS, DRA. SANDRA MARIA GONÇALVES ROCHA (OAB/MA N.º 5.198).”

DIA  12.08.24:  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

APELANTE, DR. FRANCISCO XAVIER DE SOUSA NETO (OAB/MA N.º 16.424).”

DIA  25.07.24:  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

APELANTE, DR. FABIANO DE CRISTO CABRAL RODRIGUES JÚNIOR (OAB/MA N.º 9.472-A).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO EM TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

1. DES. MARCELO CARVALHO SILVA

2. DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

3. DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

4.  DES.  ANTÔNIO  JOSÉ  VIEIRA  FILHO (SORTEADO  PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DE

JULGAMENTO AMPLIADO)

5.  DES.  LUIZ  DE  FRANÇA  BELCHIOR  (SORTEADO PARA  COMPOR  A  TÉCNICA  DE

JULGAMENTO AMPLIADO)

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO  ao

apelo,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o  desembargador(a)  relator(a).

Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (     ) e o(a) desembargador(a) (      ),

em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (     ). O

Ministério Público manifestou-se favorável  (      ) contrário ao relator  (      ) sem interesse

diante do Código FUX.

2. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao

apelo,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o  desembargador(a)  relator(a).

Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (      ) e o(a) desembargador(a) (    ),
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em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (    ) e o(a) desembargador(a) (    ). O

Ministério Público manifestou-se favorável (     ) contrário ao relator (      ) sem interesse diante

do Código FUX.

3.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (     ) e

o(a) desembargador(a) (     ), em sentido contrário votaram o(a) desembargador(a) (    ) e o(a)

desembargador(a) (     ). O Ministério Público manifestou-se favorável (     ) contrário ao relator

(      ) sem interesse diante do Código FUX.

4.  A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum,  por maioria,  DEU PROVIMENTO  ao

apelo, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (       ). O(a) desembargador(a)

(     )  votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)   (     ),  em sentido contrário,

acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)  desembargador(a)  (     ),  o(a)

desembargador(a)  (    )  e o(a) desembargador(a)  (    ). O Ministério Público manifestou-se

favorável (     ) contrário ao relator (     ) sem interesse diante do Código FUX.

5.  A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  maioria,  DEU  PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (     ). O(a)

desembargador(a)  (     )  votou acompanhando o(a) desembargador(a) relator(a)   (   ),  em

sentido contrário, acompanharam a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (     ),

o(a) desembargador(a) (     ) e o(a) desembargador(a) (     ). O Ministério Público manifestou-

se favorável (      ) contrário ao relator (      ) sem interesse diante do Código FUX.

6. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao

apelo, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (    ). O(a) desembargador(a) (

)  votou  acompanhando  o(a)  desembargador(a)  relator(a)   (   ),  em  sentido  contrário,

acompanharam  a  divergência  apresentada  pelo(a)  desembargador(a)  (      ),  o(a)

desembargador(a) (     ) e o(a) desembargador(a) (      ). O Ministério Público manifestou-se

favorável (      ) contrário ao relator (      ) sem interesse diante do Código FUX.

7. A Câmara, em prosseguimento extensivo de quórum, por unanimidade, DEU PROVIMENTO

ao apelo,  nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador(a) relator(a).

Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (     ),   o(a) desembargador(a) (     ),

o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a) (      ). O Ministério Público manifestou-

se favorável (     ) contrário ao relator (      ) sem interesse diante do Código FUX.

8. A  Câmara,  em  prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  NEGOU

PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)
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desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (     ),

o(a) desembargador(a) (     ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a) (      ). O

Ministério Público manifestou-se favorável (     ) contrário ao relator (      ) sem interesse diante

do Código FUX.

9.  A Câmara,  em prosseguimento  extensivo  de  quórum,  por  unanimidade,  DEU PARCIAL

PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  condutor  de  Sua  Excelência  o(a)

desembargador(a) relator(a). Acompanharam o(a) relator (a), o(a) desembargador(a)  (     ),

o(a) desembargador(a) (     ), o(a) desembargador(a)  (    ) e o(a) desembargador(a) (      ). O

Ministério Público manifestou-se favorável  (      ) contrário ao relator  (      ) sem interesse

diante do Código FUX.

10. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

11. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado

na próxima sessão.

3 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0801794-45.2021.8.10.0127      

RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR.

ADVOGADOS: DANIEL  DE  JERÔNIMO  FARIA  LEITE  (OAB/MA  N.º  5.991),  TAYANE

MARTINS ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/MA N.º 12.446), CAMILLA CAROLLINE

SANTOS  FROES  (OAB/MA N.º  12.556),  RAIMUNDO  ELCIO  AGUIAR  DE

SOUSA  (OAB/MA  N.º  6.162),  CLAUDIO  EDUARDO  SOUSA  E  SILVA

(OAB/MA N.º 24.247), LARISSA CRISTINA NOGUEIRA DE MELO DA SILVA

SANTOS  (OAB/MA  N.º  19.913),  RODOLPHO  MAGNO  POLICARPO

CAVALCANTI (OAB/MA N.º 12.703).

RECORRIDO: ALEXANDRE MORAES.     

ADVOGADO: OTONIEL MEDEIROS DE SOUSA (OAB/MA N.º 21.599).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 23 A 30.09.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DO RECORRENTE, DRA.  LARISSA

NOGUEIRA DE MELO (OAB/MA N.º 19.913).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
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POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 2: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

VOGAL 3: DES. ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO (SUSPEIÇÃO DO DES. MARCELO CARVALHO

SILVA)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando
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vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

4  –  AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO N.º 0817496-53.2023.8.10.0000 

RECORRENTE: LUCAS GONÇALVES MÜLLER. 

ADVOGADOS: LILIANNE  MARIA  FURTADO  SARAIVA  (OAB/MA  N.º  10.366),  KAIO

VYCTOR SARAIVA CRUZ (OAB/MA N.º 12.011), RAFAEL GIACOMINI DA

CRUZ  PEREIRA (OAB/MA N.º  12.320),  THIAGO  RIBEIRO  GUIMARÃES

(OAB/MA N.º 9.441). 

RECORRIDOS: CARLOS HAROLD DIAS FIGUEIREDO E OUTROS. 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUÍDA NOS AUTOS.

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.02.26: “PEDIDO DO DESEMBARGADOR

RELATOR  PELO  ADIAMENTO  DO  JULGAMENTO  DO  RECURSO.  O

RECURSO  SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA,  POR
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VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA 17.03.2026.”

SESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  30.04.24  A  07.05.24: “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DO

RECORRENTE, DRA. LILIANNE MARIA FURTADO SARAIVA (OAB/MA N.º

10.366).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público
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não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

5  –  AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO N.º 0805774-85.2024.8.10.0000

RECORRENTE: MAXXIMUS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.  

ADVOGADOS: FRANCISCO  DE  ASSIS  SOUZA COELHO  FILHO  (OAB/MA N.º  3.810),

THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ (OAB/MA N.º  7.614),  SÔNIA MARIA

LOPES COELHO (OAB/MA N.º 3.811). 

RECORRIDA: VALE S/A – COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.
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ADVOGADO: MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE N.º 23.495). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.02.26: “PEDIDO DO DESEMBARGADOR

RELATOR  PELO  ADIAMENTO  DO  JULGAMENTO  DO  RECURSO.  O

RECURSO  SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA 17.03.2026.

OBS.: O DR. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COELHO FILHO (OAB/MA

N.º  3.810)  REALIZOU  SUSTENTAÇÃO  ORAL  EM  FAVOR  DA

RECORRENTE (MAXXIMUS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA).

DIA 26.06.24: “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL REALIZADO  PELO

ADVOGADO  DA  RECORRIDA,  DR.  MÁRCIO  RAFAEL  GAZZINEO

(OAB/CE N.º 23.495).”

SESSÃO VIRTUAL DO DIA 02 A 09.07.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DA RECORRENTE, DRA. SÔNIA

MARIA LOPES COELHO (OAB/MA N.º 3.811).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.
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3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.
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15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

6  –  AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO N.º 0801979-71.2024.8.10.0000

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS: GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR (OAB/MG N.º 102.568). 

RECORRIDO: WILSON FERREIRA ALMINO DE LIMA. 

ADVOGADO: RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO (OAB/PI N.º 12144), NELSON NERY

COSTA (OAB/PI N.º 172/96-B).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.02.26: “RECURSO RETIRADO DE PAUTA

PARA  REPUBLICAÇÃO.  O  AGRAVO  INTERNO  SERÁ  JULGADO  NA

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17.03.2026, POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

SESSÃO VIRTUAL DO DIA 09 A 16.12.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE,  DR. GERSON

OSCAR DE MENEZES JUNIOR (OAB/MG N.º 102.568).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.
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14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

7 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0816692-92.2017.8.10.0001    

RECORRENTE: HAMILTON MARTINS PINHEIRO. 

ADVOGADOS: MARCOS FABRÍCIO ARAÚJO DE SOUSA (OAB/MA N.º 9.210), RODRIGO

MENDONÇA SANTIAGO (OAB/MA N.º 7.073).

RECORRIDA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO (OAB/MA N.° 6.100), LUCILEIDE GALVÃO

LEONARDO  PINHEIRO  (OAB/MA  N.°  12.368),  PATRICK  RAVANNELLE

UCHÔA SILVA (OAB/MA N.º 25.992).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03.02.2026:   “APÓS A SUSTENTAÇÃO ORAL

DO DR. MARCOS FABRÍCIO ARAÚJO DE SOUSA (OAB/MA N.º 9.210), EM

FAVOR  DO  RECORRENTE  (HAMILTON  MARTINS  PINHEIRO),  O

DESEMBARGADOR  RELATOR  RETIROU  O  RECURSO  DA  PAUTA  DE

JULGAMENTO, A FIM DE REALIZAR UMA ANÁLISE MAIS ACURADA DOS

AUTOS.  O  RECURSO  SERÁ  JULGADO  NA SESSÃO  ORDINÁRIA,  POR

VIDEOCONFERÊNCIA, DO DIA 17.03.2026.”

S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 01 A 08.10.24:   “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE, DR.  MARCOS

FABRÍCIO ARAÚJO DE SOUSA (OAB/MA N.º 9.210).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
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VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.
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10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

8 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0827956-09.2017.8.10.0001      

RECORRENTE: CONSTRUTORA ESCUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADOS: ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA (OAB/MA N.º  4.462),  BRUNO DE

LIMA MENDONÇA (OAB/MA N.º 5.769).  

RECORRIDO: CRISTIANO SANTANA COSTA. 

ADVOGADOS: MÁRCIO FABRICIO MARTINS VIANA (OAB/MA N.º 17.041), WANDESSON

LEÃO DA ROCHA (OAB/MA N.º 16.914). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  25.07.23  A  01.08.23:   “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA RECORRENTE,

DR. BRUNO DE LIMA MENDONÇA (OAB/MA N.º 5.769).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não
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funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

9 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0835094-56.2019.8.10.0001      

RECORRENTE: FERNANDA SOUZA PEDROSA.

ADVOGADOS: PEREZ SILVA DA PAZ (OAB/MA N.º 17.067), ÍTALO LUÍS LOBO ARAÚJO

(OAB/MA N.º 24.096).

RECORRIDO: PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA. 

ADVOGADOS: ARMANDO  MICELI  FILHO  (OAB/RJ  N.º  48.237),  LUCIANA  FREITAS

GORGES ROCHA (OAB/RJ N.º 95.337). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 20 A 27.02.24:   “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA  RECORRENTE, DR.  PEREZ

SILVA DA PAZ (OAB/MA N.º 17.067).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.
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11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

10  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0855907-02.2022.8.10.0001      

RECORRENTE: ANTÔNIO RODRIGUES DO NASCIMENTO.

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ AUGUSTO GABINA DE OLIVEIRA.

RECORRIDA: ALPHA ASSESSORIA DE AQUISIÇÃO DE BENS EIRELI.  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUÍDA NOS AUTOS.  

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  27.08.24  A  03.09.24:   “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO DEFENSOR PÚBLICO, DR.

JOSÉ AUGUSTO GABINA DE OLIVEIRA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.
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12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

11  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0861087-33.2021.8.10.0001      

RECORRENTE: ANA LUIZA MENDES FERNANDES. 

ADVOGADOS: ROOSEVELT FIGUEIRA DE MELLO JÚNIOR (OAB/MA N.º 9.159), RENAN

CASTRO CORDEIRO LEITE (OAB/MA N.º 19.917).

RECORRIDA: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.   

ADVOGADO: MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER (OAB/SC N.º 17.605) (OAB/SP N.º 281.612).   

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  30.04.24  A  07.05.24  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA RECORRENTE,

DR. RENAN CASTRO CORDEIRO LEITE (OAB/MA N.º 19.917).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

32



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

12  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0801633-42.2023.8.10.0102      

RECORRENTE: OLDECY MOREIRA VIANA. 

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA  BUENO  (OAB/MA  N.º  16.270),  ESTER  NOVAIS

BUENO (OAB/MA N.º 20.279). 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A.   

ADVOGADOS: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF N.º 513) (OAB/MA N.º 27.963-

A), BRUNO MACHADO COLELA MACIEL (OAB/DF N.º 16.760).   

3º INTERESSADO: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUÍDA NOS AUTOS.  

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA DO DIA 18.12.24  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.º 16.270).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.
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12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

13  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0835514-85.2024.8.10.0001      

RECORRENTE: MARCELO PIRES DE CARVALHO. 

ADVOGADOS: RENATA FREIRE COSTA GUTIEZ (OAB/MA N.º 11.400), DANIEL AUGUSTO

PAIVA DE AZEVEDO (OAB/MA N.º 16.239), ELAINE ASSUNÇÃO DA SILVA

(OAB/MA N.º 20.392). 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A    

ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/MA N.º 11.099-A).   

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA 27.05.25  A 03.06.25  :  “DETERMINAÇÃO  DO

DESEMBARGADOR  RELATOR  PELA  RETIRADA  DO  PROCESSO  DA

PAUTA  VIRTUAL  E  ENCAMINHAMENTO  PARA  A  SESSÃO  DE

JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.
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12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

14  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0801232-24.2024.8.10.0000 

RECORRENTE: JAYME PAMPONET DE CERQUEIRA FILHO. 

ADVOGADOS: JETHRO SUL DE MACEDO NETO (OAB/MA N.º  22.974),  PEDRO PAULO

CAMARGO ARAÚJO (OAB/MA N.º 23.092), SOLÂNEA SILVA DIAS ARAÚJO

(OAB/MA N.º 8.727).

RECORRIDO: PERIGUARI LUÍS HOLANDA DE LUCENA. 

ADVOGADOS: DAYENY CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB/MA N.º  10.988),  RACHEL LIMA

PENHA  BARBOSA  GONÇALVES  (OAB/MA  N.º  21.526),  ROBERT

FREDERICO SILVA FONTOURA (OAB/MA 6497-A) E OUTROS.

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 23 A 30.07.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE,  DR.  JETHRO

SUL DE MACEDO NETO (OAB/MA N.º 22.974).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO
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1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não
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funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

15  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0805846-38.2025.8.10.0000

RECORRENTES: FREDERICO MENDES DUAILIBE  FILHO,  DANIELE  NORONHA PEREIRA

DOS SANTOS DUAILIBE, MANOELITA DE ALMEIDA DUAILIBE, LARISSA

DE ALMEIDA DUAILIBE, FABRIZIO DE ALMEIDA DUAILIBE E ANA KARINE

DE LIMA RAMOS ROSADO DUAILIBE.

ADVOGADO: GEORGE HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO SOUZA (OAB/MA N.º 7.593).

RECORRIDOS: MIGUEL CECIM SAIF, MARIA MIRTES DE OLIVEIRA SAIF.

ADVOGADO: ALBERTO LUIZ RODRIGUES (OAB/MA N.º 8.965).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 15 A 22.07.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DOS RECORRENTES, DR. GEORGE

HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTO SOUZA (OAB/MA N.º 7.593).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO
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1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não
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funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

16  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0822767-43.2023.8.10.0000 (SEGREDO DE JUSTIÇA) 

RECORRENTE: ARLINDO BARBOSA NASCIMENTO JUNIOR. 

ADVOGADOS: ANDRÉ VICTOR PIRES MACHADO (OAB/MA N.º 19.937), JOSÉ JERÔNIMO

DUARTE JÚNIOR (OAB/MA N.º 5.302). 

RECORRIDA: RACHEL PENHA GONÇALVES NASCIMENTO. 

ADVOGADOS: HAROLDO GUIMARÃES SOARES FILHO (OAB/MA N.º  5.078),  GUSTAVO

SAUÁIA DE OLIVEIRA (OAB/MA N.º 6.600).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  29.10.24  A  05.11.24: “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE,

DR. ANDRÉ VICTOR PIRES MACHADO (OAB/MA N.º 19.937).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO
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1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não
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funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

17 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 0864233-48.2022.8.10.0001

1º APELANTES / 2º APELADOS: HELIENE LEITE RIBEIRO PORTO, CÉLIO RIBEIRO PORTO,

JEFFERSON NEVES MAGALHÃES, CLAUDEANE DA SILVA

SANTOS.

ADVOGADOS: EUGENIO  JOSE  PACELLI  BRAGA  GALVÃO

JÚNIOR (OAB/MA N.° 16.993),  MIGLIACCIU CANTANHEDE

SOARES  (OAB/MA  N.°  16.336),  CLÁUDIA  FERREIRA

FONTINHAS  (OAB/MA  N.º  17.686),  DIEGO  MENEZES

SOARES  (OAB/MA  N.º  8.470),  RODRIGO  MAIA  ROCHA

(OAB/MA N.º 6.469).

2º APELANTE / 1º APELADO: GABRIEL NUNES ABDALAH.

ADVOGADOS: DANIEL JOSÉ GONÇALVES FONTES (OAB/MA N.° 10.857),

AMANDA LIMA DA COSTA FONTES (OAB/MA N.° 17.957),

HÉLLIA  KAROLINE  BASTOS  FERREIRA  (OAB/MA  N.°

26.455). 

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  DIA  27.05.25: “PEDIDO  DO

DESEMBARGADOR  RELATOR  PELA  RETIRADA  DO

PROCESSO DE PAUTA.” 

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
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Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AOS APELOS,  nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do

voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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6. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

7. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador relator.  O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério

Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
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Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal (1), (2), (3).

13. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AOS  APELOS, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1), ( 2),

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (1 ), ( 2 ),

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

47



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

18.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO  E  NÃO

CONHECEU DO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

19. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial.

20.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

21.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

22. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

23. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

24. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

25. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.
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18 – APELAÇÃO CÍVEL N.° 0800036-78.2021.8.10.0079  (SEGREDO DE JUSTIÇA)

APELANTE: E.D.O, N.D.O E R.G.D.O REPRESENTADOS POR JANILMA DE JESUS DIAS

SANTOS. 

ADVOGADO: CAIO FELIPE ALMEIDA BARROS (OAB/PA N.º 22.631) (OAB/MA N.º 29.181-A).

APELADA: SIDINEY MARES PEREIRA DIAS.

ADVOGADA: SUELI PEREIRA DIAS (OAB/MA N.º 6.834). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24.02.26  :  “EM DECORRÊNCIA DO PEDIDO DE

VISTA DOS AUTOS POR PARTE DA DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA

GUALBERTO DE GALIZA, O JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO FOI

ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 17.03.2026.

OBS.:  O  DR.  CAIO  FELIPE  ALMEIDA  BARROS  (OAB/PA  N.º  22.631)

REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA APELANTE.”

S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 03 A 10.06.25  : “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL

REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELANTE, DR. CAIO FELIPE ALMEIDA

BARROS (OAB/PA N.º 22.631).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da apelação.”

Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

desprovimento da apelação.
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2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

desprovimento da apelação.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

desprovimento da apelação.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da apelação.

Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

desprovimento da apelação. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

desprovimento da apelação. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento da apelação.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e desprovimento da apelação.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento da apelação.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e desprovimento da apelação.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se
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pelo conhecimento e desprovimento da apelação. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

19  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0800781-90.2017.8.10.0049      

RECORRENTE: ROBERTA CALDAS BATISTA.

ADVOGADO: DIEGO ANDERSON FERREIRA TUPINAMBÁ (OAB/MA N.º 18.183). 

RECORRIDA: SUZANNE OLIVEIRA DA SILVA.    

ADVOGADOS: RAYSSA  DE  SOUZA  MONTEIRO  (OAB/MA  N.º  18.743),  JÚLIO  CÉSAR

PEREIRA SIMÕES (OAB/MA N.º 12.180), THIAGO ANTONIO MACIEL LIMA

(OAB/MA N.º 12.864).  

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  25.02.25  A  04.03.25  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA RECORRENTE,

DR. DIEGO ANDERSON FERREIRA TUPINAMBÁ (OAB/MA N.º 18.183).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

51



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

20  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0803198-22.2024.8.10.0000      

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS

- INPEV. 

ADVOGADOS: DANIEL BLUME PEREIRA DE ALMEIDA (OAB/MA N.º  6.072),  NATHALIA

BOLOGNEZE  LAZZURI  (OAB/SP  N.º  474.049),  THIAGO  BRHANNER

GARCES COSTA (OAB/MA N.º 8.546),  MILAYDE PATRICIA LICAR GOMES

(OAB/MA N.º 11.567). 

RECORRIDA: ASSOCIAÇÃO  DOS  REVENDEDORES  DE  INSUMOS  AGRÍCOLAS  DE

BALSAS – ARIAB.    

ADVOGADOS: LAYONAN DE PAULA MIRANDA (OAB/MA N.º 10.699), MARCOS MAURÍCIO

DOS  REIS  SOUZA  (OAB/MA  N.º  17.047),      LUIS  CARLOS  ARAUJO

SARAIVA SOBRINHO (OAB/MA N.º 7.611). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 03 A 10.06.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE, DR.  THIAGO

BRHANNER GARCES COSTA (OAB/MA N.º 8.546).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.
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11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

21 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0800861-60.2024.8.10.0000

AGRAVANTE: PODIUM  COMERCIAL  DE  MÁQUINAS  PESADAS  E  EQUIPAMENTOS

RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO: MATHEUS CINTRA BEZERRA (OAB/CE N.º 14.849). 

AGRAVADOS: SALMA LOPES OLIVEIRA, WALTER ARAÚJO DA SILVA.

ADVOGADO: JECONIAS PINTO FRÓIS (OAB/MA N.º 3.550). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 18  A 25.02.25  :  “PEDIDO DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA AGRAVANTE,  DR.  MATHEUS

CINTRA BEZERRA (OAB/CE N.º 14.849).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
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VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

3. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial.

4.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos

do voto do desembargador relator.  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), (2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

57



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0804086-88.2024.8.10.0000 (SEGREDO DE JUSTIÇA) 

AGRAVANTE: ANTÔNIA MÁRCIA SILVA REIS, REPRESENTANTE DE W. A. R. C. 

ADVOGADOS: ELÍSIO BRUNO DRUMMOND FRAGA (OAB/MA N.º 8.344), NAIARA BRUNA

DE ALMEIDA SILVA (OAB/MA N.º 27.209). 

AGRAVADO: JOÃO ALFREDO COSTA.

ADVOGADA: RADIGE RODRIGUES BARBOSA (OAB/MA N.º 4.403). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 15  A 22.07.25  :  “PEDIDO DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA  AGRAVANTE,  DR.  ELÍSIO

BRUNO DRUMMOND FRAGA (OAB/MA N.º 8.344).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do presente

agravo.”

Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento do presente agravo.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento do presente agravo.

3. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público
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manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo.

4.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos

do voto do desembargador relator.  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

desprovimento do presente agravo. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento do presente agravo. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e desprovimento do presente agravo. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), (2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

desprovimento do presente agravo.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

desprovimento do presente agravo.

9. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

desprovimento do presente agravo.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.
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14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0814985-82.2023.8.10.0000

AGRAVANTE: NABY SALEM E CIA LTDA - ME.

ADVOGADOS: ROOSEVELT FIGUEIRA DE MELLO JÚNIOR (OAB/MA N.º  9.159), MARIANA

DE CASSIA BORGES DE CARVALHO (OAB/MA N.º  17.749), JOSÉ MURILO

DUAILIBE  SALEM  NETO  (OAB/MA  N.º  10.148-A),  PEDRO  EDUARDO

RIBEIRO  DE  CARVALHO  (OAB/MA N.º  7.551),  MIZZI  GOMES  GEDEON

(OAB/MA N.° 14.371).

AGRAVADO: BANCO BRADESCO BBI S/A.

ADVOGADOS: FERNANDO  ANSELMO  RODRIGUES  (OAB/SP  N.º  132.932),  EDUARDO

PELLEGRINI  DE  ARRUDA  ALVIM  (OAB/SP  N.°  118.685),  LAÍSA  DARIO

FAUSTINO  DE  MOURA  (OAB/SP  N.°  212.281),  ALEXANDRE  EISELE

BARBERIS (OAB/SP N.° 378.747).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 09  A 16.09.25  :  “PEDIDO DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO AGRAVADO, DR.  ALEXANDRE

EISELE BARBERIS (OAB/SP N.º 378.747).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procuradora de Justiça: Dra. CLODENILZA RIBEIRO FERREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

60



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

3. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial.

4.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos

do voto do desembargador relator.  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos  do  voto  do  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), (2 ),
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( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, nos

termos do voto divergente do(a) des.(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a)

o(a) des. (a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de

opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

24 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 0800151-68.2022.8.10.0078

1ª APELANTE / 2ª APELADA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
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ADVOGADOS: LUCIMARY  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°  6.100),

LUCILEIDE  GALVÃO  LEONARDO  PINHEIRO  (OAB/MA  N.°

12.368),  PATRICK RAVANNELLE UCHÔA SILVA (OAB/MA N.º

25.992).

2º APELANTE / 1º APELADO: CÉSAR SOUSA DOS REIS. 

ADVOGADAS: JEANNY SANTOS SARAIVA (OAB/MA N.º  10.691),  JULIANA

RODRIGUES DE LIMA MAIA (OAB/MA 23.135). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  04  A  11.03.25  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA 1ª

APELANTE  /  2ª  APELADA, DR.  DIOGO  DIAS  MACÊDO

(OAB/MA N.º 7.893).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AOS APELOS,  nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou
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de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do

voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

6. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

7. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador relator.  O Ministério Público
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manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério

Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal (1), (2), (3).

13. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AOS  APELOS, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1), ( 2),

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (1 ), ( 2 ),

65



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

18.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO  E  NÃO

CONHECEU DO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

19. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial.

20.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

21.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU
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PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

22. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

23. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

24. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

25. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.

25 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0801333-17.2023.8.10.0026

APELANTE: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: LUCIMARY  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°  6.100),  LUCILEIDE

GALVÃO  LEONARDO  PINHEIRO  (OAB/MA  N.°  12.368),  PATRICK

RAVANNELLE UCHÔA SILVA (OAB/MA N.º 25.992).

APELADA: LUCIANA CARVALHO DOS SANTOS IBIAPINO. 

ADVOGADA: JANNAINA FORTALEZA DE OLIVEIRA LOPES (OAB/MA N.º 14.221).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 15 A 22.07.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA  APELANTE, DR.  PATRICK

RAVANNELLE UCHÔA SILVA (OAB/MA N.º 25.992).”

Parecer  da  Procuradoria:   “A  Douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  embora  devidamente

intimada, não apresentou manifestação.”
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PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral  de Justiça,  embora devidamente

intimada, não apresentou manifestação.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral  de Justiça,  embora devidamente

intimada, não apresentou manifestação.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral  de Justiça,  embora devidamente

intimada, não apresentou manifestação.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator.  A  Douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  embora  devidamente  intimada,  não

apresentou manifestação. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral  de  Justiça,  embora devidamente

intimada, não apresentou manifestação. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a)  relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral  de Justiça,  embora devidamente

intimada, não apresentou manifestação. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, embora

devidamente intimada, não apresentou manifestação.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )
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votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a).  A Douta Procuradoria-Geral de Justiça,

embora devidamente intimada, não apresentou manifestação.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, embora

devidamente intimada, não apresentou manifestação.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso.  A Douta Procuradoria-Geral de

Justiça, embora devidamente intimada, não apresentou manifestação.

11. A Câmara,  por  maioria,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  A Douta  Procuradoria-Geral  de

Justiça,  embora  devidamente  intimada,  não apresentou manifestação. Vencido o(a)  vogal

( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

26 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 0801432-91.2022.8.10.0035

1º APELANTE / 2º APELADO: ABRAÃO LIRA CARVALHO.

ADVOGADOS: WEMERSON  TIAGO  ALVES  AMORIM  SILVA (OAB/MA

N.º 13.543), NAYANA GALDINO DA CONCEIÇÃO (OAB/MA N.º

10.894). 

2ª APELANTE / 1ª APELADA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADAS: LUCIMARY  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°  6.100),

LUCILEIDE  GALVÃO  LEONARDO  PINHEIRO  (OAB/MA  N.°

12.368),  LUANA  LOPES  DO  NASCIMENTO  PACHECO

(OAB/MA N.º 27.997).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  03  A  10.12.24  :  “PEDIDO  DE
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SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DA 2ª

APELANTE  /  1ª  APELADA, DRA.  LUANA  LOPES  DO

NASCIMENTO PACHECO (OAB/MA N.º 27.997).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU PROVIMENTO AOS APELOS,  nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do

voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas

no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
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Civil, a exigir a intervenção ministerial.

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

6. A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO.  DEU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

7. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador relator.  O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).  O Ministério

Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).
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O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO, nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal (1), (2), (3).

13. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO  AOS  APELOS, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1), ( 2),

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO

AO SEGUNDO APELO,  nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (1 ), ( 2 ),

( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das
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hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17. A Câmara,  por  maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2),

(3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a)

(1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

18.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO  APELO  E  NÃO

CONHECEU DO SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo

Civil, a exigir a intervenção ministerial.

19. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU dos  recursos.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a

intervenção ministerial.

20.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  NEGOU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

21.  A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  DO  PRIMEIRO  APELO  E  DEU

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

22. A Câmara, por unanimidade,  NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E DEU PARCIAL

PROVIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  nos  termos  do  voto  do(a)  desembargador(a)

relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto

ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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23. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

24. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

25. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.

27 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0801967-40.2020.8.10.0051

APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES SANTOS.

ADVOGADAS: RACHEL  DA SILVA RIBEIRO  (OAB/MA N.º  10.910),  CLEYDE  GEORGIA

RIBEIRO DA SILVA CORRÊA (OAB/MA N.º 11.618). 

APELADA: ROSILENE RIOS DA SILVA. 

ADVOGADO: PEDRO BEZERRA DE CASTRO (OAB/MA N.º 4.852).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 10 A 17.12.24  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DA APELANTE, DRA.  RACHEL DA

SILVA RIBEIRO (OAB/MA N.º 10.910).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL
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1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.
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8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

28 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0803584-98.2021.8.10.0051

APELANTE: ALCIDES PEREIRA LIMA. 

ADVOGADO: CRISTÓVÃO SOUSA BARROS (OAB/MA N.º 5.622). 

APELADO: SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  RURAIS  AGRICULTORES  E
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AGRICULTORAS FAMILIARES DE TRIZIDELA DO VALE / MA. 

ADVOGADO: PEDRO BEZERRA DE CASTRO (OAB/MA N.º 4.852).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  25.02.25  A  04.03.25  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO  APELANTE,

DR. CRISTÓVÃO SOUSA BARROS (OAB/MA N.º 5.622).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção
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ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

29 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0803444-63.2022.8.10.0040

APELANTE: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO (OAB/MA N.° 6.100), LUCILEIDE GALVÃO

LEONARDO PINHEIRO (OAB/MA N.° 12.368), NAYLSON CUNHA AROUCHE

(OAB/MA N.° 25.061).

APELADO: RUI GUILHERME SILVA DOS SANTOS. 

ADVOGADA: JAQUELINE RODRIGUES ITALIANO (OAB/MA N.º 19.079). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL DO  DIA 04  A 11.03.25  :  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA  APELANTE, DR.  NAYLSON

CUNHA AROUCHE (OAB/MA N.° 25.061).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.
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PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
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178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será
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julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

30 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0810975-26.2022.8.10.0001

APELANTE: BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS.

ADVOGADO: JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS (OAB/SP N.º 273.843).

APELADA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO (OAB/MA N.° 6.100), LUCILEIDE GALVÃO

LEONARDO PINHEIRO (OAB/MA N.° 12.368), JOÃO VICTOR GONÇALVES

OLIVEIRA (OAB/MA N.° 28.682).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: DIA  28.02.25:  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO

ADVOGADO DA APELANTE, DR. JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA

SANTOS (OAB/SP N.º 273.843).”

S  ESSÃO  VIRTUAL DO  DIA 04  A 11.03.25  :  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DA APELADA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL
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1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.
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8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

31 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0802345-86.2023.8.10.0084

APELANTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADAS: ANTÔNIO  DE  MORAES  DOURADO  NETO (OAB/PE  N.º  23.255)

(OAB/MA 11.812-A).
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APELADA: MARCELA RAFAELLA CRAVEIRA PESTANA. 

ADVOGADOS: PABLO  FABIAN  ALMEIDA  ABREU (OAB/MA  N.º  18.494),  GUSTAVO

RIBEIRO VIEIRA (OAB/MA N.º 22.878). 

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 15 A 22.07.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELADA, DR. PABLO FABIAN

ALMEIDA ABREU (OAB/MA N.º 18.494).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
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178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das
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hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

32  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0000747-38.2008.8.10.0026      

RECORRENTE: SEVERINO VELOSO DE ARAÚJO NETO.  

ADVOGADO: WILLIAN ANDERSON BASTIANI (OAB/MA N.º 13.006).

RECORRIDA: ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A – ABC-INCO.     

ADVOGADOS: JORGE VINÍCIUS SALATINO DE SOUZA (OAB/MG N.º 100.323), DANIELLE

SILVA LUZ (OAB/MG N.º 238.017). 

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 04 A 11.11.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE, DR.  WILLIAN

ANDERSON BASTIANI (OAB/MA N.º 13.006).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.
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VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto
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divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

33  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0800564-79.2023.8.10.0035      

RECORRENTE: RAIMUNDA NAIARA VERAS DOS SANTOS.

ADVOGADA: LEYLANNE FELIX RIBEIRO (OAB/MA N.º 17.333).

RECORRIDO: BANCO BRADESCARD S.A.     

ADVOGADOS: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/MA N.º 19.142-A), FERNANDO BRITO

DE ALMEIDA JUINIOR (OAB/RJ N.º 132.622).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 04 A 11.11.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DA  RECORRENTE, DRA.

LEYLANNE FELIX RIBEIRO (OAB/MA N.º 17.333).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA
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VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

90



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

34  – AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.° 0833596-51.2021.8.10.0001      

RECORRENTE: EVERARDO FONTENELLE OLIVEIRA FILHO.

ADVOGADOS: MARCOS FABRÍCIO ARAÚJO DE SOUSA (OAB/MA N.º 9.210), RODRIGO

MENDONÇA SANTIAGO (OAB/MA 7.073),  WAGNNER KAICK MAIA LIMA

(OAB/MA N.º 16.940).

RECORRIDO: GIOVANNI NOGUEIRA DA SILVA.     

ADVOGADO: CELERINO BAPTISTA SERRA SANTOS (OAB/MA N.º 22.157).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 04 A 11.11.25  :  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO RECORRENTE, DR.  MARCOS

FABRÍCIO ARAÚJO DE SOUSA (OAB/MA N.º 9.210).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
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VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

3.  A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de  Sua  Excelência  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do  voto  divergente  do(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3).  O(a)  desembargador(a)  (1),(2),(3)

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.
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10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não

funciona no feito.

11. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no

feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

35 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0802525-16.2024.8.10.0069

APELANTE: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

ADVOGADOS: VALÉRIA LAUANDE CARVALHO COSTA (OAB/MA N.° 4.749), SÁLVIO DINO

DE  CASTRO  E  COSTA  JÚNIOR  (OAB/MA  N.°  5.227),  ANA  AMÉLIA

FIGUEIREDO DINO (OAB/MA N.° 5.517), LUANA OLIVEIRA VIEIRA (OAB/MA

N.º 8.437), RENATA FERNANDES CUTRIM (OAB/MA N.º 13.517), GESSYANE

RODRIGUES  COSTA  (OAB/MA  N.º  13.370),  RUY  SÓSTENES  AMARAL

JÚNIOR (OAB/MA N.º 30.874), DINO, FIGUEIREDO & LAUANDE ADVOCACIA

(OAB/MA N.º 131).

APELADO: JOSÉ DE RIBAMAR SOUZA LEÃO. 

ADVOGADO: JOSÉ ARIMATÉA DE OLIVEIRA PRADO FILHO (OAB/MA N.º 16.714-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA 04  A 11.11.25  :  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELANTE, DR. RUY SÓSTENES

AMARAL JÚNIOR (OAB/MA N.º 30.874).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”
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Procurador de Justiça: Dr. PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou
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de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.
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13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

36 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0837494-72.2021.8.10.0001

APELANTE: FERTGROW S.A. (PENÍNSULA NORTE FERTILIZANTES S/A).

ADVOGADOS: DIOGO PIRES FERREIRA (OAB/GO N.º 33.844), ISABELLA MARTINS VIEIRA

MENEZES CARVALHO (OAB/GO  N.º  56.279),  MURILO  GUEDES CHAVES

(OAB/GO N.º 32.751). 

APELADO: UDILEI FERNANDO DE OLIVEIRA. 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUÍDA NOS AUTOS.

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA 04  A 11.11.25  :  “PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO

ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA  APELANTE, DR.  DIOGO PIRES

FERREIRA (OAB/GO N.º 33.844).”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A  Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do
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desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por  unanimidade,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador

relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria,  DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

8. A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto
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divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando

vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir  na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-

se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a exigir  a intervenção

ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses  elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido  do  des.(a)  relator(a)  pelo  adiamento  do  julgamento  do  recurso.  O  recurso  será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) (  1 ),  (  2 ),  (  3 ),  o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 19 de fevereiro de 2026.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
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